
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.757.731 - GO (2018/0166225-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : CLAUDIA DE JESUS MARTINS 
ADVOGADOS : SANDRO DE ABREU SANTOS  - GO028253 
   HELLYAKIM CRYSTIAM ARAUJO VENANCIO  - GO038437 
   LUCAS MENDONCA VIEIRA E OUTRO(S) - GO042575 
RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADOR : VALKÍRIA COSTA SOUZA E OUTRO(S) - GO022373 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 
CONCURSO PÚBLICO. DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO FORA DO 
NÚMERO DE VAGAS. TEMA 784/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE EM 
REPERCUSSÃO GERAL. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por CLÁUDIA DE JESUS 
MARTINS,  com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, ementado nos 
seguintes termos (fls. 550/551):

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA 
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS. INEXISTÊNCIA 
DE DIREITO À NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO POR SI SÓ DE 
PRETERIÇÃO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do STJ passou a orientação firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 837.311/PI, que 
entendeu que "o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo 
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame 
anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos 
aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses 
de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, 
caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público 
capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado 
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma 
cabal pelo candidato" (Tema 784/STF).

2. No que tange à contratação precária, "o Supremo Tribunal 
Federal (ADI  3.721/CE, TRIBUNAL PLENO, Rel. Ministro TEORI 
ZAVASCKI, DJe de 12/08/2016)  entende  válida  a contratação 
temporária, quando tiver por  finalidade  evitar  a interrupção da 
prestação do serviço, isso sem  significar  vacância  ou a existência de 
cargos vagos. Assim, a contratação   temporária   de   terceiros   não  
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constitui,  pura  e simplesmente,  ato  ilegal - nem é indicativo da 
existência de cargo vago,  para  o  qual  há candidatos aprovados em 
cadastro reserva -, devendo ser comprovada, pelo candidato, a 
ilegalidade da contratação ou  a  existência de cargos vagos. A 
propósito, ainda: STJ, AgInt no RMS  52.353/MS,  Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe de 3.2.2017;  RMS  51.721/ES,  Rel.  
Ministro  Mauro  Campbell Marques, Segunda  Turma,  DJe  de  
14.10.2016"  (AgInt no RMS 49.856/MT, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 25.8.2017).

3. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os 
seguintes fundamentos (fls. 411-412, e-STJ): " Para a aferição do direito 
à nomeação e posse, necessária é a análise do número de vagas 
oferecidas, a quantidade de aprovados, a obediência à ordem 
classificatória, o prazo de validade do concurso, a existência de 
previsão orçamentária e se houve a contratação de pessoas de forma 
precária para o preenchimento das vagas existentes em detrimentos dos 
aprovados. (...) Neste contexto, prevalece a presunção de que as 
contratações temporárias visam atender uma necessidade transitória e 
excepcional do interesse público, sobretudo se tais contratações não 
tiveram o objetivo de preencher cargos efetivos vagos. (...) Desse modo, 
o ajuizamento de ação de conhecimento com vista a obrigar o apelado a 
realizar a nomeação da impetrante, aprovada em 1017° lugar (cadastro 
de reserva) no concurso público destinado ao preenchimento de apenas 
439 (quatrocentos e trinta nove) vagas para o cargo M14 - Assistente de 
Saúde/Técnico em Enfermagem, carece de interesse-utilidade, por 
impossibilidade de demonstração de que a autora seria uma das 
próximas na lista de classificação, sob pena de malferimento do direito 
dos demais candidatos que foram aprovados em melhor colocação".

4. Assim, é evidente que, alterar as conclusões adotadas pela Corte 
de origem, como defendida nas razões recursais, demanda novo exame 
do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 
Recurso Especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

5. Recurso Especial não conhecido.

Nas razões de seu recurso extraordinário (fls. 434/456), a parte recorrente 
alega que está presente a repercussão geral da questão tratada e que foram violados os 
artigos 5º, inciso XXXV, e 37 da Constituição Federal.

Aduz, em suma, que possui direito líquido e certo de ser nomeada em 
virtude de aprovação em concurso público, ainda que aprovada fora do número de cargos 
vagos, em virtude de preterição decorrente da nomeação de servidores temporários, por 
meio de processo seletivo. Sustenta que, diante do surgimento de novas vagas durante a 
validade do certame, os candidatos aprovados em cadastro de reserva têm direito 
subjetivo à nomeação e posse no cargo público em questão.

As contrarrazões foram apresentadas (fls. 594/604).
É o relatório.
Decido.
Extrai-se dos autos que o recurso extraordinário ora em análise foi 

interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça que decidiu que não há direito 
subjetivo à nomeação de candidato aprovado em concurso público fora das vagas 
previstas em edital se a parte não comprova o surgimento de novas vagas e a efetiva 
ocorrência de preterição arbitrária e imotivada por parte da Administração.

Na espécie, a ora recorrente foi aprovada em 1017º lugar no concurso 
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para o cargo de Assistente de Saúde/Técnico em Enfermagem do Estado de Goiás que, 
segundo o edital, destinava-se ao preenchimento de apenas 439 vagas. 

Em suma, a ora recorrente não teria comprovado a existência de 
preterição, apta a relevar a inequívoca necessidade de nomeação.

E, ao assim decidir, verifica-se que esta Corte Superior de Justiça se 
manifestou em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento do RE 837.311/PI, sob a sistemática da repercussão geral, no qual fixou as 
seguintes teses acerca do direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em 
concurso público:

"O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para 
o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não 
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados 
fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de 
preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, 
caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público 
capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado 
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma 
cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do 
candidato aprovado em concurso público exsurge nas seguintes 
hipóteses:

1 - Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro 
do edital;

2 - Quando houver preterição na nomeação por não observância da 
ordem de classificação;

3 - Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso 
durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de 
candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da administração 
nos termos acima."

A título de ilustração, confira-se a ementa do aresto:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 
TEMA 784 DO PLENÁRIO VIRTUAL. CONTROVÉRSIA SOBRE O 
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO CASO DE SURGIMENTO 
DE NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO 
CERTAME. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. IN 
CASU, A ABERTURA DE NOVO CONCURSO PÚBLICO FOI 
ACOMPANHADA DA DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA 
NECESSIDADE PREMENTE E INADIÁVEL DE PROVIMENTO 
DOS CARGOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 37, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. ARBÍTRIO. 
PRETERIÇÃO. CONVOLAÇÃO EXCEPCIONAL DA MERA 
EXPECTATIVA EM DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, BOA-FÉ, MORALIDADE, 
IMPESSOALIDADE E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. FORÇA 
NORMATIVA DO CONCURSO PÚBLICO. INTERESSE DA 
SOCIEDADE. RESPEITO À ORDEM DE APROVAÇÃO. 

Documento: 92310887 Página  3 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A TESE ORA 
DELIMITADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. O postulado do concurso público traduz-se na necessidade 
essencial de o Estado conferir efetividade a diversos princípios 
constitucionais, corolários do merit system, dentre eles o de que todos 
são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (CRFB/88, 
art. 5º, caput).

2. O edital do concurso com número específico de vagas, uma vez 
publicado, faz exsurgir um dever de nomeação para a própria 
Administração e um direito à nomeação titularizado pelo candidato 
aprovado dentro desse número de vagas. Precedente do Plenário: RE 
598.099 - RG, Relator Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 
03-10-2011.

3. O Estado Democrático de Direito republicano impõe à 
Administração Pública que exerça sua discricionariedade entrincheirada 
não, apenas, pela sua avaliação unilateral a respeito da conveniência e 
oportunidade de um ato, mas, sobretudo, pelos direitos fundamentais e 
demais normas constitucionais em um ambiente de perene diálogo com a 
sociedade.

4. O Poder Judiciário não deve atuar como 'Administrador Positivo', 
de modo a aniquilar o espaço decisório de titularidade do administrador 
para decidir sobre o que é melhor para a Administração: se a 
convocação dos últimos colocados de concurso público na validade ou a 
dos primeiros aprovados em um novo concurso. Essa escolha é legítima 
e, ressalvadas as hipóteses de abuso, não encontra obstáculo em 
qualquer preceito constitucional.

5. Consectariamente, é cediço que a Administração Pública possui 
discricionariedade para, observadas as normas constitucionais, prover as 
vagas da maneira que melhor convier para o interesse da coletividade, 
como verbi gratia, ocorre quando, em função de razões orçamentárias, 
os cargos vagos só possam ser providos em um futuro distante, ou, até 
mesmo, que sejam extintos, na hipótese de restar caracterizado que não 
mais serão necessários.

6. A publicação de novo edital de concurso público ou o surgimento 
de novas vagas durante a validade de outro anteriormente realizado não 
caracteriza, por si só, a necessidade de provimento imediato dos cargos. 
É que, a despeito da vacância dos cargos e da publicação do novo edital 
durante a validade do concurso, podem surgir circunstâncias e legítimas 
razões de interesse público que justifiquem a inocorrência da nomeação 
no curto prazo, de modo a obstaculizar eventual pretensão de 
reconhecimento do direito subjetivo à nomeação dos aprovados em 
colocação além do número de vagas. Nesse contexto, a Administração 
Pública detém a prerrogativa de realizar a escolha entre a prorrogação 
de um concurso público que esteja na validade ou a realização de novo 
certame.

7. A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de 
que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o 
mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera 
automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora 
das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição 
arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizadas por 
comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a 
inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de 
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validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. 
Assim, a discricionariedade da Administração quanto à convocação de 
aprovados em concurso público fica reduzida ao patamar zero 
(Ermessensreduzierung auf Null), fazendo exsurgir o direito subjetivo à 
nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i) Quando 
a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital (RE 
598.099); ii) Quando houver preterição na nomeação por não 
observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando 
surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do 
certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora 
das vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da administração 
nos termos acima.

8. In casu, reconhece-se, excepcionalmente, o direito subjetivo à 
nomeação aos candidatos devidamente aprovados no concurso público, 
pois houve, dentro da validade do processo seletivo e, também, logo 
após expirado o referido prazo, manifestações inequívocas da 
Administração piauiense acerca da existência de vagas e, sobretudo, da 
necessidade de chamamento de novos Defensores Públicos para o 
Estado.

9. Recurso Extraordinário a que se nega provimento." (RE 837311, 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 09/12/2015, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-072 DIVULG 15-04-2016 PUBLIC 18-04-2016)

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

"Agravo interno em reclamação. Alegação de má aplicação de tese 
firmada em sede de repercussão geral. Concurso público. Preterição. 1. 
No julgamento do RE 837.311, Rel. Min. Luiz Fux, paradigma do tema 
nº 784 da repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal entendeu que, 
para ter reconhecido o direito à nomeação, o candidato interessado deve 
demonstrar, cumulativamente, (i) situação de preterição arbitrária e 
imotivada e (ii) a existência de cargos vagos. 2. No caso em análise, o 
acórdão reclamado registrou que a candidata interessada não 
demonstrou a existência de cargo vago em sua região. 3. Agravo interno 
desprovido." (Rcl 29.862 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 31/08/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 14-09-2018 PUBLIC 17-09-2018)

Verifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em conformidade com o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado em regime de repercussão geral 
(Tema 784/STF), razão pela qual se impõe a negativa de seguimento ao apelo extremo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", segunda 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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